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dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 1775/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 409/02.5GTABF, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Rui Manuel Grácio Barbosa dos Santos, filho
de António Francisco Barbosa dos Santos e de Maria Augusta Teixeira
Grácio Barbosa dos Santos, natural de Moçambique, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 25 de Fevereiro de 1973, divorciado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10045118, com domicílio na Ave-
nida de Fernão de Magalhães, 2954, habitação 3.3, Porto, 4300-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal, e 158.º, n.º 3, do Código da Estrada, praticado em 10
de Agosto de 2002, e de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, por refe-
rência ao artigo 387.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 10 de
Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 1776/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no processo
abreviado, n.º 1128/03.0GTABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Alexandre Jorge Biagué, filho de Jorge Biagué e de Luísa
Rodrigues, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 29 de Outubro de 1979, solteiro, com domicílio na Rua de
1.º de Novembro, Vivenda Brito, sem número, Bairro do Moinho da
Baeta, 1675-000 Caneças, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, em conju-
gação com os artigos 105.º, 106.º, n.os 1 e 2, 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 2,
e 124.º do Código da Estrada, e ainda pelos artigos 13.º, 14.º, n.º 1,
e 26.º do Código Penal, praticado em 12 de Setembro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA
Aviso de contumácia n.º 1777/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Manuela dos Santos Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lousada, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 116/03.1TALSD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Victor Emanuel Silva Ferreira, filho de José Manuel Nunes
Ferreira e de Maria de Lurdes Ribeiro da Silva, natural de Castelões
de Cepeda, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Fevereiro de 1975, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 10885434, com domicílio no Bairro do Dr. Abílio Alves Moreira,

bloco G-1, C/2, Cristelos, 4620-000 Lousada, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime continuado de violação da obrigação de
alimentos, previsto e punido pelos artigos 30.º, n.º 2, e 250.º, n.º 1,
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter ou reno-
var quaisquer documentos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto de todas as contas bancárias em instituições financeiras a
operar em Portugal.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
dos Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA
Aviso de contumácia n.º 1778/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Cristina Oliveira Neto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 220/03.6TALSD, pendente neste Tribunal contra o
arguido Domingos Joaquim Gomes Sousa Oliveira, filho de Joaquim
de Sousa Oliveira e de Maria Manuela Gomes da Silva, natural da
freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1978, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12062900, emitido em 15 de Outu-
bro de 1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com última
residência conhecida no Bairro de Tardariz, Rua D, casa 66, São Pedro
da Cova, 4420-000 Gondomar, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla para obtenção de serviços, previsto e punido
pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 21
de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Cristina
Oliveira Neto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel Trindade
Bento.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS
Aviso de contumácia n.º 1779/2005 — AP. — O Dr. Filipe

Martins Borges Delgado, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 11/02.1TAMCD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Altino Carlos Pereira, filho de Miguel Carlos
e de Guilhermina dos Anjos Pereira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 17 de Novembro de 1962, titular do bilhete de identida-
de n.º 6627235, com domicílio em Vale de Prados, 5340-000 Macedo
de Cavaleiros, o qual foi, por acórdão proferido em 17 de Dezembro
de 2003, transitado em julgado em 11 de Fevereiro de 2004, pela
prática de um crime de furto qualificado (em outros edifícios com
arrombamento, escalamento, chaves falsas), praticado em 28 de
Janeiro de 2002; um crime de furto qualificado, quatro crimes de
furto qualificado, previstos e punidos pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e)
do Código Penal, alíneas c), d) e i), e quatro crimes de furto simples,
previstos e punidos pelo artigo 203.º do Código Penal, praticados
em 31 de Outubro de 2001; de um crime de gravações e fotografias
ilícitas, previsto e punido pelo artigo 199.º do Código Penal, e de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos
artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, prati-
cado em Setembro de 2001, condenado na pena única de 10 anos de
prisão, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
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juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Filipe Martins
Borges Delgado. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 1780/2005 — AP. — O Dr. Filipe
M. Borges Delgado, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo co-
mum, tribunal singular, n.º 292/02.0GAMCD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Alcino Augusto Gomes, filho de Armando
Augusto Roque e de Olema da Conceição Gomes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1970, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 10465291, com domicílio na Rua do Pa-
drão, 5340-247 Macedo de Cavaleiros, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, e de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12
de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

Aviso de contumácia n.º 1781/2005 — AP. — O Dr. Filipe
Martins Borges Delgado, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 11/03.4IDBGC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Francisco Carlos Zózimo, filho de Bernardino
Silvério Zózimo e de Margarida do Nascimento, natural de Cortiços,
Macedo de Cavaleiros, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18
de Março de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5990381, com domicílio em Cernadela, Cortiços, 5340-101
Cortiços, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso
de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Regime
Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, e presentemente pelo
artigo 105.º do Regime Jurídico das Infracções Tributárias, pratica-
do em 1999, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em
juízo.

6 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Filipe Martins
Borges Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

Aviso de contumácia n.º 1782/2005 — AP. — O Dr. Filipe
M. Borges Delgado, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8/96.9TBMCD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Manuel Borges Rodrigues, filho de Júlio César
Rodrigues e de Deolinda Borges Ferreira, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 22 de Fevereiro de 1952, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 42482890, com domicílio em 69 Bd. Paul Vaillant,
Courtirier, 95190 Goussainville, França, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ameaça e de um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previstos e punidos pelos artigos 155.º,
n.os 1 e 2, e 260.º do Código Penal de 1982, e 153.º, n.os 1 e 2, e
275.º, n.os 1 e 2, do Código Penal de 1995, praticados em 29 de
Maio de 1995, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA
Aviso de contumácia n.º 1783/2005 — AP. — A Dr.ª Dina

Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 648/
04.4TBMFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Ma-
nuel Fernandes Lopes, filho de Baltasar dos Santos Lopes e de Idalina
Fernandes, natural de São Salvador, Viseu, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 13 de Julho de 1974, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11778726, com domicílio no Largo de Calderon Di-
nis, 5, rés-do-chão, F, Santa Maria dos Olivais, Pinhal Novo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 4 de Feverei-
ro de 2000, por despacho de 3 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Dina Nunes. —
A Oficial de Justiça, Celeste Batalha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 1784/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 180/01.8PBMAI, pendente neste Tribunal contra
a arguida Paula Cristina Gonçalves Barbosa, filha de Henrique
Teixeira Barbosa e de Francelina Fernandes Gonçalves, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 19 de Outubro de 1976, solteira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11327082, com domicílio na Rua de
António Nobre, 138, 4470-000 Maia, por se encontrar acusada da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Fevereiro de
2002, por despacho de 9 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Damasceno Oliveira. — A Oficial de Justiça, Paula António
Gomes Martins.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 1785/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

José Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 612/
01.5PCGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Alexan-
dre da Silva Mendes Pereira, filho de Francisco de Oliveira Pereira
e de Maria Rosa da Silva Mendes Pereira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12474167, com domicílio na Travessa do Rio, casa
68, Areosa, 4435 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 6 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Cruz. — A Oficial de Justiça, Olinda Pascoal.

Aviso de contumácia n.º 1786/2005 — AP. — A juíza de di-
reito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 540/99.2GBMTS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Fernando Leite Martins, filho
de José Teixeira Martins e de Emília da Cunha Leite, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 14 de Novembro de 1958, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 6884026, com domicílio no Estabe-
lecimento Prisional de Paços de Ferreira, por se encontrar acusado


